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DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ-PI 

_________________________________________________ 

DECRETO MUNICIPAL Nº 57/2025/PMSP/PI. 

 

 

Dispõe sobre a regulamentação do tratamento favorecido, 

diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de 

pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa 

física, microempreendedores individuais e sociedades 

cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras 

no âmbito do Município de São Pedro do Piauí/PI. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO o disposto dos arts. 47, 48 e 49 da Lei Complementar Federal nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e a Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014; 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Nas contratações públicas municipais de bens, serviços e obras, deverá ser concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas, empresas de pequeno 

porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas, nos termos do capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, suas alterações, 

e deste Decreto, com o objetivo de: 

 

I - Promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local e regional; 

 

II - Ampliar a eficiência das políticas públicas; 

 

III - Incentivar a inovação tecnológica. 

 

§1º Para efeitos deste Decreto, são adotados os seguintes conceitos: 

 

I - Local ou municipal: o limite geográfico do Município de São Pedro do Piauí; 

II - Regional: o critério de regionalização adotado deverá observar as definições estabelecidas 

pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

 
III - microempresas e empresas de pequeno porte: aquelas definidas pela Lei Complementar nº 123/2006; 

IV - microempreendedores individuais: definidos pela Lei Complementar nº 128/2008; 

§2º A eleição do critério de regionalização considerará as especificidades de cada objeto licitado e o respectivo 

mercado fornecedor, cabendo à comissão de licitação motivar nos autos do processo licitatório os parâmetros 

utilizados para a delimitação da região. 
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Art. 2º. Para a ampliação da participação dos microempreendedores individuais, microempresas e 

empresas de pequeno porte nas licitações, a Administração Pública Municipal deverá: 

 

I - Instituir cadastro próprio, de acesso livre, para identificar as microempresas, empresas de pequeno 

porte, agricultores familiares, produtores rurais pessoa física, microempreendedores individuais e 

sociedades cooperativas sediadas local e regionalmente, juntamente com suas linhas de fornecimento, 

de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de parcerias e 

subcontratações; 

 

II - Estabelecer e divulgar o planejamento anual das aquisições públicas a serem realizadas, com 

estimativa de quantitativo, época das contratações e indicações de oportunidades para pequenos 

negócios; 

 

III - Padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, orientando os pequenos 

negócios para adequarem seus processos produtivos; 

 

IV - Na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, 

injustificadamente, a participação das microempresas e empresas de pequeno porte locais e regionais; 

 

V - Considerar, na construção de itens, grupos ou lotes da licitação, a oferta local e regional dos bens 

e serviços a serem contratados; 

 

VI - Disponibilizar no sítio eletrônico oficial da Prefeitura as regras de participação nas licitações, 

cadastramento, prazo e condições de pagamento. 

 

 Art. 3º. Nas licitações para contratação de serviços e obras, o Município deverá estabelecer, 

especificando nos instrumentos convocatórios, a exigência de subcontratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, determinando: 

 

I - Percentual mínimo e máximo a ser subcontratado; 

 

II - Indicação e qualificação das empresas subcontratadas, com descrição dos bens e serviços e 

respectivos valores; 

 

III - Apresentação da documentação de regularidade fiscal das subcontratadas; 

 

IV - Substituição da subcontratada em caso de extinção da subcontratação; 

 

V - Responsabilidade da contratada pela gestão e qualidade da subcontratação. 

 

§1º A exigência de subcontratação não se aplicará se o licitante for: 

 

I - Microempresa ou empresa de pequeno porte; 
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II - Consórcio integralmente formado por microempresas e empresas de pequeno porte; 

 

III - Consórcio parcialmente formado por microempresas ou empresas de pequeno porte, com 

participação igual ou superior ao percentual de subcontratação. 

 

§2º Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente 

às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

 

§3º Fica vedada:  

 

I - A subcontratação de itens ou parcelas determinadas ou empresas específicas; 

 

II - A subcontratação da parcela de maior relevância técnica, assim definida no edital; 

 

III - A subcontratação de empresas que estejam participando da licitação; 

 

IV - A subcontratação de empresas com sócios comuns à empresa contratante. 

 

 Art. 4º. Nas licitações para aquisição de bens divisíveis, deverá ser estabelecida cota de até 

25% do objeto para a contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§1º O disposto neste artigo não impede a contratação total do objeto pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte. 

 

§2º Se não houver vencedor na cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, em sua recusa, aos remanescentes, praticando-se o preço do primeiro colocado da cota 

principal. 

 

§3º Se a mesma empresa vencer ambas as cotas, a contratação ocorrerá pelo menor preço. 

 

§4º Em licitações com registro de preços ou entregas parceladas, a prioridade será para os produtos 

das cotas reservadas, salvo motivo justificado. 

 

§5º O benefício não se aplicará se os itens forem exclusivamente destinados às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos da LC 123/2006. 

 

 Art. 5º. Para aplicação dos benefícios: 

 

I - Cada item será considerado separadamente, ou, nas licitações por preço global, pelo valor do lote; 

 

II - Poderá haver prioridade para microempresas e empresas locais ou regionais até 10% acima do 

menor preço, conforme regulamento: 

 

 Aplica-se se a oferta local/regional for até 10% superior ao menor preço; 
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 Poderá haver oportunidade de apresentar proposta de preço inferior; 

 Em caso de empate, será realizado sorteio. 

 

 Art. 6º. Os critérios de tratamento favorecido e diferenciado deverão constar expressamente 

nos instrumentos convocatórios. 

 

 Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gab. do Prefeito Mun. de São Pedro do Piauí, 07 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

Lindomar Gonçalves de Alencar 

Prefeito Municipal 
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DECRETO M UNICIPAL N' 57/2025/PMSP/PI. 

Dispõe sobre a rcgulamcntnçilo do tratamento favorecido. 
diferenc iado e simpli ficado para microempresas, empresas de 
pequeno porte, agricu ltores fmnili ::u cs, produtores rurais pessoa 
fisica. microeinprccndcdorcs individua is e sociedades 
cooperativas nas contratações públicas de bens, serviços e obras 
no âmbito do Municipio de São Pedro do Pinui/PI. 

O PREFEITO DO MU ICIPtO DE SÃO PEDRO DO PIA UI. Estodo do Pioui. no u o de sua 
atribuições legais, 

CO SIDERA DO o d isposto dos arts. 47. 48 e 49 da Lei Complementar Federal n" 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e a Lei Complementar n.;, 147 de 7 de agosto de 2014 ; 

DEC RETA: 

Art. l '\ as contratações públ icas n1uilicipais de bens. serviços e obras. deverá ser conc-cdído 
trntamento favorecido, diferenciado e simplificado p;ua as microempresas, empresas de pequeno 
pone, agricultores fomiliares , produtores mmis pesso.o ti sica, microempreendedores individuais e 
sociedades coopera1ivas. nos 1ennos do capítulo V da Lei Complementár nº 123/2006. suas alteroções. 
e dcs10 Dccrcto, com o objeti vo de: 

1 - Promover o desenvolvimento cconõmico e social no fimbi t:o local c regional; 

li - Ampliar a e ficiência das políti cas públ icas; 

Il i - Incentivar a inovação tecnológica. 

§ 1" Para efeito deste Decreto, são adotados os seguintes conceitos: 

1 - Locul o u municipul: o limite geogrâfi<.:o do Municipio de Silo Pedro do Piau i; 
U - Regiona l: o critério de regionalização adotado deverá obseivar as defi nições estabelecidas 
pelo lnslituto Brasileiro de Geografia e Estatísti ca (IBGE); 

Ili - microempresas c empresas de pequeno porte: aquelas definidas pela Lei Complc1ncn1ar n" 123/2006: 

IV - microcmprccndcdo1-cs individm1is: dclinídos pela Lei Complcmcmar n" 128/2008~ 

§2" A eleição do crité-rio de regionalização considerará as especificidades de cada objeto lic itado e o respec-1ivo 
merendo fomeccdor, cabendo à comissão de lici1nção mo1ivar nos au1os do processo licirntório os parâmetros 
u1i liLRdos par.a .a delimitação da região. 
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Art. 2". Para 01 ampliação da participação cios mic rocmprcendcdores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno por1e nas licitações, a Administração Pública Municipal deverá: 

1 - Instituir cadastro próprio. de acesso livre, para idcn1ificar ns: microempresas. empresas de pequeno 
porte. agricultores familiares. produtores rurais ~ ssoa tisica. microcmprccndcdorcs individuais e 
sociedad~ coopcrati vus sediadas local e regionnlmen1e, juntmncnle com s uas linh:1s de fornecimento, 
de modo a poss ibi litar a notificação das lici tações e fac ilitar a fonnação de parcerias e 
.!;ubcomrataçõcs; 

li - Estabelecer e di vulgar o planejamento anual das aquisições públicas a serem realizadas, com 
cs1imativ:1 de quamitativo, época das ccmtrataçõcs e indicuções de oportunidades para pequenos 
negócios; 

Il i - Padron i7..ár e d ivulgar as cspecilico1çõcs dos bens e serv iços contratados, orie ntando os pequenos 
negócios para adeq ua rem seus p rocessos p roduti vos: 

IV - Na definição do objeto da eont rataçrío, não utilizar especi fi cações que res1rinjam, 
inj ustificndnmcntc, a parti c ipação dus microempresas e empresas de pequeno porte locnis e rcgionnis; 

V - Considerar. nn construção de itens. grupos ou lotes da lic itação. a ofcna locnl e regional dos bens 
e serviços a serem contra tados: 

VI - Disponibi lizar no s:hio clctr6nico o ficia l da Prcfci1ura as regras de participação nas lic itações, 
cadastramento, prazo e condições de pagamento. 

Arl. 3". Nas li citações paro co11tr-.:u::i.ção de serv iços e obras, o Municipio deverá estabelecer, 
cspcci íieando nos in strum ento s convoeató ri os. a ex igência de subcontrJ tação de microempresas e 
emp resas de pequeno porte, determinando: 

1 - Perccnttml mín imo e múximo u ser subcontruwdo; 

li - Indicação e qualific.1ção das empresas subcontratadas. com descrição dos bens e serviços e 
res pect ivos valorcsi 

Ili • A prese ntaçüu da ducumcntaçiio de reg ularidmlc li sca l das subconlrntadas~ 

IV - Substituição da subcontrarnda cm caso de extinção da subcontratação: 

V - Rcsponsnbi lidndc dn cont rntada pelo gestão e qunlidade da subcontratação. 

§ 1 º A exigência de subcontratação não se aplicará se o licitante for: 

I ~ Microempresa o u e mpresa de pl.~ucno porte; 
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li - Consórcio integralmente fonnado por microempresas e empresas de pequeno porte; 

III - Consórcio parcia lmente fonnado por microemprc~as ou empresas de pequeno porte, com 
participação igual ou superior ao percentual de subcontratação. 

. 2ª Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente 
à~ microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas. 

§3' Fica vedada: 

1 - A subcontratação de itens ou parcelas detenninadas ou empresas específicas.; 

11 • A subcontratação da parcela de maior relevância 1écnica1 assim definida no edital j 

111 • A subcontratação de empresas que estejam participando da licitação; 

IV - A subcontratação de empresas com sócios comuns à empresa contratame. 

Art. 4°. as licitações para aquisição de bens divis iveis, deverá ser estabelecida cota de at.é 
25% do objeto para a contratação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 1º O disposto nc te art igo não irn1>edc a cont ratação total do objeto pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte. 

§2º Se não houver vencedor na cota reservada, esta poderá ser adjud icada ao vencedor da cota 
principal ou. cm sua recusa, aos remanescentes, prat icando-se o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

§3" Se a mesma empresa vencer ambas as cotas, a contratação ocorrerá pelo menor preço. 

§4" Em licitações com reg istro de preços ou entregas parceladas, a prioridade scrã para os produtos 
das cotas reservadas, sa lvo mot ivo justi fi cado. 

§5° O beneficio não se aplicará se os itens forem exclusivamente dest inados às microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos tennos da LC 123/2006. 

Ar t. S'\ Para apl icação dos bcncficios: 

1 - Cada item será cons iderado separadamente, ou, nas licitações por preço global, pelo valor do lote; 

li - Poderá haver prioridade para microempresas e empresas locais ou regionais até 10% acima do 
menor preço. conforme regulamento: 

• Aplica-se se a oferta local/ regional for até 10% superior ao menor preço; 
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• Poderá haver oportunidade de apresenlar proposla de preço in ferior; 
• Em caso de empate, será realizado sorteio. 

Art. 6'. Os crilérios de lratamento favorecido e diferenciado dcverào conslar expressamente 
nos instrumentos convocatórios. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gab. do Prefeito Mun. de São Pedro do Piauí, 07 de ountbro de 2025. 
Lindomar 
Goncalves de 
Alencar:80192360 
310 

Assinado de fo rma 
digital por Lindomar 
Goncalves de 
Alencar:8019236031 O 

Lindomar Gonçalves de Alencar 
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